
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

coNTRATo DE PRESTAÇÃo oe seRvrÇos

O ftUtttCíptO DE TIO HUGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Venezuela, 285, Bairro Progresso, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o no

04.207.638/0001-59, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. VALDUZE
BACK VOLLMER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério
Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do CPF no 003.187.530-
06, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DOUGLAS
SCHAITT KLAR LTDA, da cidade de lbirapuitã/RS, sita a Av. Borges do Canto, 426, Bairro
Centro, inscrito no CNPJ no 39.572.22910001-36, neste ato representado pelo Sr. Douglas
Schaitt Klar, inscrito no CPF n' 025.606.590-00, doravante denominado de
CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue, conforme processo de
Dispensa de Licitação No 045/2026.

CLAIISIíLA PRIMEIRA: A CONTRATADA compromete-se a realizar a arbitragem de
todas as partidas do Campeonato Municipal de Futsal e Voleibol - Edição 2026, nas
categorias veterano, feminino, sub 't6, livre, master e voleibol Íeminino, num total de 78
jogos, conforme Cronograma e Regulamento em anexo.

A Empresa Contratada também será a responsável pela arbitragem das demais
competições esportivas - torneio interbairros de voleibol, interbairros de futebol sete
categorias de base, e eventuais rodadas do regional de voleibol feminino, que sejam
sediadas no Município de Tio Hugo, no ano de 2026, sendo que em cada competiçâo o
Departamento de Esportes previamente comunicará a Contratada para sua organização.

CLÁUSULA SEGIJNDA: A CONTRATADA para realização da arbitragem dos jogos do
Campeonato de Futsal e Voleibol, receberá da Prefeitura Municipal o valor de R$ 300,00
(trêzêntos reais) por jogo, totalizando em R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos
reais).

Para as demais competições, os valores serão previamente definidos antes de cada
competição, não podendo ultrapassar ao valor pago por jogo no campeonato de Futsal e
Voleibol, até o limite de R$ '12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais) para o ano de
2026.

Parágrafo Único: O pagamento será efetuado semanalmente, mediante apresentação da
Nota Fiscal e, relatório dos jogos efetivamente realizados.
Obseruados os desconfos Municipais relativos ao ISSQÂI (lmposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza).
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CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADÁ COMPTOMETE-SE á dESIOCAT-SC dO SEU
Município, até o local dos jogos, com veículo próprio, sem ônus para a municipalidade,
contando com no mínimo um juiz, e dois auxilieres, conforme cada competiçâo, podendo
sêr os mêsmos para todas as modalidades a serem disputada no dia, obrigando-se desde
já a responsabilizar-se por evenfuais acidentes de trabalho ou obrigações trabalhistas.

Parágnlo Único: A CONTRATADA se compromete a estar no local dos jogos, com sua
equipe de arbitragem, com 30 minúos de antecedência, conforme o horário dos jogos.

CLÁUSULA QI,ARTA: O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer momento
em que o Conselho Municipal de Esportê e Lazer - COMEL juntamente com o
Departamento de Esportes do MunicÍpio entendam que a equipe de árbitros não esteja
atuando a contento da municipalidade, sem qualquer direito a reclamação por parte da
contratada.

CLÁUSULA QltlNTA: A equipe de arbitragem deverá arbitrar as partidas incluindo
eventuais tempos extras e penalidades máximas nas fases semiÍinais e finais sem
acréscimos ou negociações.

CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóleses previstas
no Nl. 124, incisos e parágraÍos, da Lei 14.13312O21.

CLÁUSULA SÉTIMA: Se por ventura a CONTRATADA não comparecer a praça de
esportes, ou têr um atraso superior a 30 (trinta) minutos do início do jogo, sem justificativa,

esta será multada em até 01 (um) salário mÍnimo vigente.

CLÁUSULA OTTAVA: A vigência do presente contrato se dará conforme a realizaçáo das
competições esportivas, todas prêvistas para serem concluídas até 3111212026, podendo
ser prorrogado caso haja adiamento de rodadas, as quais precisem ser realizadas posterior

a esta data.

CLÁUSULA 
^IOÂIA.'As 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da
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seguinte dotação orçamentária:
ÓRCÂO: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
UNID.ORÇAM: 08 - Recursos Excedentes - Desporto e Lazer
FUNÇÃO: 27 - Desporto eLazer
SUBFUNÇÂO: 812 - Desporto Comunitário
PROGRAMA: 00117 - Esporte- Atividade física e desenvolvimento social
ATIVIDADE: 2019 - Organizaçâo de Eventos Esportivos;
RUBRICA: 33.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CtÁUsUta DECIMA: As partes elegem o FoRO da Comarca dê Nâo Me Toque, para

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as pertes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo/RS, 02 dejunho de2026.

Prefeita Municipal
Contratante

DOUGLAS SCHAITT KLAR LTDA
Contratada

Testemunhas:

1 2

solRs | (54! 3338-91ó7
lnsta:@pmtiohugo
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